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Designa a Núcleo Docente Estruturante do curso Bacharelado em Química Industrial do

Instituto Federal de São Paulo - Câmpus Suzano

O DIRETOR GERADIRETOR GERAL DO CÂMPUS SUZANO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 2.453, de 8 de abril de 2021, publicada
no Diário Oficial da União de 09 de abril de 2021, seção 2, página 32, observadas competências da Portaria nº
3.903/IFSP, de 04 de novembro de 2015, RESOLVE:RESOLVE:

CONSIDERANDO a RESOLUÇÃO IFSP N° 001/2022, de 08 de março de 2022

Art. 1º  Designar Alana Melo dos Santos, Maria Raquel Manhani, Rodrigo de Oliveira Marcon, Paulo
Renato de Souza, Vanessa Aparecida Soares, como tulares, e Cleide Matheus Rizza o, como suplente, sob a
presidência da primeira, à composição do Núcleo Docente Estruturante (NDE) do curso Bacharelado em Química
Industrial do Instituto Federal de São Paulo - Câmpus Suzano.

Art. 2º  Revoga-se a PORTARIA Nº 0005.2022, de 06 de Janeiro de 2022.

Art. 3º  Os membros da comissão acima mencionada fazem jus a carga horária de 1 (uma) hora de
atividades semanais.

Art. 4º  Esta portaria terá vigência até 24 de Abril de 2025.

Art. 5º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

De ciência.
Publique-se.

 

Assinado eletronicamente,

Eugenio de Felice Zampini
DIRETOR GERAL DO CÂMPUS SUZANO
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